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EMENDA • LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE S40 PAULO

?	 Altera a redação do artigo 10 da
-	 Lei Orgânica do Municí p io de São

Paulo.

MUNICIPAL DE S40 PAULO promulga.
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Art 1 O Artigo 10 da Lei Orgânica do
Municí p io de São Paulo, p romul g ada em 04 de abril de 1990,
p assa a vigorar com a seguinte redação.

"Art.10 - O Executivo Munici p al convocará a
-- realização de plebiscito antes da p rática de quais quer atos

1..

jurídicos que tenham p or objetivo final a viabilizacão da
ucão	 de obras	 de	 valor elevado	 ou	 que tenham

1g ificativo imp acto ambiental.
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i	 §1' - Para os fins deste artigo considera-se:
4r-'1 t-	 N.", 1,1

e	 1:'"	
I - De valor elevado, toda e qual quer obra

1,1...ai ica	 cujo custo	 total estimado p ara	 sua execução

i.
Imr ri/Á apasse o valor de 1% (um por cento) do orçamento total do
á' 4.2	 .-

,.. leuticí p io, no exercício em que for decidida a sua realização,
ir- -to	 . 4'"; e.

)qualquer obra, p ública ou privada, na forma definida em
-,.4e

nn	 r.1.4

,...... ,	 II - De significativo	 im p acto ambiental, todaII - De significativo im p acto ambiental, toda

§22 - Excepcionalmente a não realização do
plesbito de que trata este artigo p oderá ser autorizada por
Lei a p rovada p elo voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara."

Art. 2' - Esta emenda entrará em vigor na
data da sua publicação a p licando-se com efeito imediato às
situao5es em curso, excetuadas as obras já adjudicadas por
meio de regular licitação ou já contratadas na forma da Lei.

Sala da Sess6e,	 de junho de 1994
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JUSTIFICATIVA

Tem a p resente emenda p or objetivo im p or a
convocação obrigatória de plebiscito p ara a realização de
obras de elevado valor ou de si gnificativo impacto
ambiental.

A matéria já se encontra hoje regulada pelo
artigo 10 da Lei Orgânica do Municí p io de São Paulo.
Todavia, na forma em que se a p resenta, define o plebiscito
como medida excepcional, p assivel de ser realizada apenas
quando aprovado por convocação específica.

Pretende-se agora transformar a exceção em
regra. O plebiscito será obrigatório, a menos que lei
excepcional e es p ecífica estabeleça o contrário. Com isso,
se busca garantir a adoção de mecanismo de participação
popular como regra, salvaguardando hipóteses em que
reconhecidamente p ossa ser dis p ensado, p ela própria natureza
emergencial ou consensual da obra a ser realizada.
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